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PROJETO DE LEI Nº 049, DE 02 DE MAIO DE 2017.
ALTERA O ART. 1º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.631, DE 21.02.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera o art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 2.631, de 21 de fevereiro de 2017, relativamente a alteração procedida pela Lei Municipal nº 2.649, de 18 de abril de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, suprindo carência do quadro de servidores médicos efetivos da Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990, 02 (dois) Médicos I, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, para atendimento dos serviços na unidade de Estratégia de Saúde da Família.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 049/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 049, de 02 de maio de 2017, que “ALTERA O ART. 1º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.631, DE 21.02.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O objetivo do encaminhamento do presente Projeto de Lei cinge-se tão somente ao propósito de corrigir erro verificado quando da publicação da Lei Municipal nº 2.649, de 18 de abril de 2017, que teve como objetivo alterar a redação da Lei Municipal nº 2.631, de 21 de fevereiro de 2017.
A redação da LM 2.631/2017 contemplou, originariamente, a contratação de 01 (um) Médico I, sendo que supervenientemente à sua aprovação, constatou-se a necessidade de outro médico, por isso foi encaminhado projeto alterando a redação da LM 2.631/2017, para que passasse constar a autorização para a contratação de 02 (dois) médicos, tendo sido aprovado, resultando na LM 2.649/2017. Ocorre que referida Lei, ao invés de prever expressamente a contratação de 02 (dois) Médicos I, a redação dada ao caput do art. 1º manteve equivocadamente a autorização para contratação de apenas um profissional, muito embora o § 2º da mesma lei tenha prevista a possibilidade de contratação de dois médicos com quarenta horas ou até quatro com carga horária de vinte horas semanais, situação que ora se busca corrigir com a apresentação do presente projeto.
As demais questões, relativas ao mérito do encaminhamento dessa matéria, estão descritas na Justificativa do Projeto de Lei nº 028/2017.
Na certeza de que a questão está suficientemente justificada e demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. A Estimativa de Impacto Financeiro e Orçamentário acompanhou o Projeto de Lei acima indicado, devendo ser aproveitada nos seus mesmos termos.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
